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EMENTA

TRIBUTÁRIO. IPI. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. MERCADORIAS DADAS EM BONIFICAÇÃO/DESCONTOS 
INCONDICIONADOS. SEGUROS E FRETES. NÃO INCLUSÃO NA BASE DE 
CÁLCULO DO TRIBUTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ALICERÇOU SUA 
CONCLUSÃO COM BASE EM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS. AGRAVO 
INTERNO DA FAZENDA NACIONAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.

1. No tocante à inclusão do valor do frete e seguro na base de 
cálculo do IPI, o Tribunal de origem explanou que, em razão do disposto no art. 
46, inciso II do Código Tributário, o IPI tem como fato gerador a sua saída dos 
estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do art. 51, e, ainda, por sua 
vez, o art. 47, 11 , "a" do mencionado diploma, prescreve que a base de cálculo é 
o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria. Concluiu, assim, 
pela não inclusão dos valores do frete e seguro na base de cálculo do IPI, visto 
não guardarem correspondência com o disposto nas mencionadas normas, 
destacando que, o art. 15 da Lei 7.798/1989, ao projetar seus efeitos à 
regulação da base de cálculo do IPI, incluindo nela o valor relativo ao frete, 
usurpou a de competência normativa restrita a lei complementar (fls. 355).

2. Observa-se que o acórdão recorrido, ao afastar as alegações da 
parte ora agravante, fundamentou-se em precedente desta Corte, cuja 
compreensão é de que a alteração do art. 14 da Lei 4.502/64 pelo art. 15 
da Lei  7.798/89 para fazer incluir, na base de cálculo do IPI, o valor do 
frete realizado por empresa coligada, não pode subsistir, tendo em vista 
os ditames do art. 47 do CTN, o qual define como base de cálculo o valor 
da operação de que decorre a saída da mercadoria, devendo-se entender 
como "valor da operação" o contrato de compra e venda, no qual se 
estabelece o preço fixado pelas partes (AgRg no Ag 703.431/SP, Rel. Min. 
JOSÉ DELGADO, DJ 20.2.2006, p. 220).

3. Ademais, o Supremo Tribunal Federal consolidou entendimento 



pela impossibilidade de inclusão dos valores pagos a título de frete na base de 
cálculo do IPI (AgRARE 1.152.861, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, 
DJe 7.11.2018; EDAgRRE 513.409, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 
1o.3.2019).

 
4.  Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se nega 

provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, 
por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
 

Brasília, 15 de dezembro de 2020.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
Ministro Relator
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1. No tocante à inclusão do valor do frete e seguro na base de 

cálculo do IPI, o Tribunal de origem explanou que, em razão do disposto no art. 
46, inciso II do Código Tributário, o IPI tem como fato gerador a sua saída dos 
estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do art. 51, e, ainda, por sua 
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destacando que, o art. 15 da Lei 7.798/1989, ao projetar seus efeitos à 
regulação da base de cálculo do IPI, incluindo nela o valor relativo ao frete, 
usurpou a de competência normativa restrita a lei complementar (fls. 355).

2. Observa-se que o acórdão recorrido, ao afastar as alegações da 

parte ora agravante, fundamentou-se em precedente desta Corte, cuja 

compreensão é de que a alteração do art. 14 da Lei 4.502/64 pelo art. 15 
da Lei  7.798/89 para fazer incluir, na base de cálculo do IPI, o valor do 
frete realizado por empresa coligada, não pode subsistir, tendo em vista 
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JOSÉ DELGADO, DJ 20.2.2006, p. 220).

3. Ademais, o Supremo Tribunal Federal consolidou entendimento 



pela impossibilidade de inclusão dos valores pagos a título de frete na base de 

cálculo do IPI (AgRARE 1.152.861, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, 

DJe 7.11.2018; EDAgRRE 513.409, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 

1o.3.2019).

 

4.  Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se nega 

provimento.

 

RELATÓRIO

1. Trata-se de Agravo Interno interposto pela FAZENDA NACIONAL, 

contra a decisão que negou provimento ao seu Agravo em Recurso Especial, 

assim ementada:

TRIBUTÁRIO. IPI. MERCADORIAS DADAS EM BONIFICAÇÃO. NÃO 
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. AGRAVO DA FAZENDA 
NACIONAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO, EM CONSONÂNCIA COM O 
PARECER MINISTERIAL (fls. 465).

2. Nas razões recursais, a agravante sustenta, em suma, que a 

decisão agravada deve ser reformada por estar dissociada do quanto discutido 

nos autos, porquanto não se trata de análise sobre descontos incondicionais, 

mas sim de frete e seguro.

3. Não houve impugnação (fls. 480 e 481). É o relatório. 

 

VOTO

1. A decisão agravada deve ser mantida.

2. Inicialmente, apenas para rebater a assertiva da agravante de 

que a fundamentação da decisão ora impugnada está dissociada do que se 

discute nos autos, veja-se o quanto consignado no acórdão recorrido:

Com relação à matéria objeto do mandamus, o Supremo Tribunal 
Federal declarou a inconstitucionalidade do § 2° do art. 14 da 
Lei 4.502/64, com a redação dada pelo art. 15. da Lei 7.798/89, apenas 
quanto à previsão de inclusão dos descontos incondicionais na base de 
cálculo do Imposto Sobre Produtos Industrializados:

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - 
VALORES DE DESCONTOS INCONDICIONAIS - BASE DE 
CÁLCULO - INCLUSÃO - ARTIGO 15 DA LEI 14o 7.798/89 - 



INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL - LEI COMPLEMENTAR - 
EXIGIBILIDADE. Viola o artigo 146, inciso III, alínea "a", da Carta 
Federal norma ordinária segundo a qual hão de ser incluídos, na 
base de cálculo do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
os valores relativos a descontos incondicionais concedidos quando 
das operações de saída de produtos, prevalecendo o disposto na 
alínea "a" do inciso 11 do artigo 47 do Código Tributário Nacional. 
(RE 567935, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, 
julgado em 04/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO ale -216 
DIVULG 03-11-2014 PUBLIC 04-11-2014).

 3. Já falando especificamente sobre frete e seguro, destacou que:

No tocante à inclusão do valor do frete e seguro na base de cálculo 
do IPI, anoto que, em razão do disposto no art. 46, inciso II do Código 
Tributário, o IPI tem como fato gerador a sua saída dos estabelecimentos a 
que se refere o parágrafo único do art. 51, e, ainda, por sua vez, o art. 47, 
11 , "a" do mencionado diploma, prescreve que a base de cálculo é o valor 
da operação de que decorrer a saída da mercadoria.

Assim, não há de se falar de inclusão dos valores do frete e 
seguro na base de cálculo do IPI, visto não guardarem correspondência 
com o disposto nos artigos anteriormente mencionados.

Ressalto, ainda, que o art. 15 da Lei n." 7.798/89, ao projetar 
seus efeitos à regulação da base de cálculo do IPI, incluindo nela o valor 
relativo ao frete, usurpou de competência normativa restrita à lei 
complementar, conforme dispõe o art. 146, inciso III, alínea "a" da 
Constituição Federal, nesse sentido vem se manifestando o C. STJ e essa 
Corte:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. DESCONTOS 
INCONDICIONAIS/BONIFICAÇÃO. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 
IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO ART 47 DO CTN. PRECEDENTES.

I. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a 
agravo de instrumento, 2. O acórdão a quo entendeu não ser possível a 
incidência do IPI sobre descontos incondicionados, por não integrarem o 
valor praticado no negócio jurídico quando da saída da mercadoria.

3. A alteração do art. 14 da Lei n° 4.502/64 pelo art. 15 da Lei n° 
7.798/89 para fazer incluir, na base de cálculo do IPI, o valor do frete 
realizado por empresa coligada, não pode subsistir, tendo em vista os 
ditames do art. 47 do CTN, o qual define como base de cálculo o valor da 
operação de que decorre a saída da mercadoria, devendo-se entender 
como "valor da operação" o contrato de compra e venda, no qual se 
estabelece o preço fixado pelas partes.

4. Com relação à exigência do IPI sobre descontos 
incondicionais/bonificação, a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça envereda no sentido de que: - "Consoante explicita o art. 47 do 
CTN, a base de cálculo do IPI é o valor da operação consubstanciado no 



preço final da operação de saída da mercadoria do estabelecimento. O 
Direito Tributário vale-se dos conceitos privati.sticos sem contudo afastá-
los, por isso que o valor da operação é o preço e, este, é o quantum final 
ajustado consensualmente entre comprador e vendedor, que pode ser o 
resultado da tabela com seus descontos incondicionais.

Revela contraditio in terminis ostentar a Lei Complementar que a 
base de cálculo do imposto é o valor da operação da qual decorre a saída 
da mercadoria e a um só tempo fazer integrar ao preço os descontos 
incondicionais. Ratio essendi dos precedentes quer quanto ao IPI, quer 
quanto ao ICMS." (REsp n° 477525/GO, Rd Min. LUIZ FUX, DJ de 
23/06/2003) - "A base de cálculo do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS, é o valor da operação, o que é definido no 
momento em que se concretiza a operação. O desconto incondicional não 
integra a base de cálculo do aludido imposto." (REsp n° 63838/BA, Rei" 
Min" NANCY ANDRIGHI, DJ de 05/06/2000) 5. Precedentes das 10 e 2" 
Turmas desta Corte Superior.

6. Agravo regimental não -provido (AgRg no Ag 703.431/SP, Rel. 
Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/02/2006, DJ 
20/02/2006, p. 220) (fls. 355/356). 

4. A esse respeito, e em arrimo à fundamentação acima, esta Corte 

já teve oportunidade de, outrora, se manifestar. Veja-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. DESCONTOS 
INCONDICIONAIS/BONIFICAÇÃO. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 
IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO ART. 47 DO CTN. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a 
agravo de instrumento.

2. O acórdão a quo entendeu não ser possível a incidência do IPI 
sobre descontos incondicionados, por não integrarem o valor praticado no 
negócio jurídico quando da saída da mercadoria.

3. A alteração do art. 14 da Lei 4.502/64 pelo art. 15 da 
Lei 7.798/89 para fazer incluir, na base de cálculo do IPI, o valor 
do frete realizado por empresa coligada, não pode subsistir, tendo 
em vista os ditames do art. 47 do CTN, o qual define como base de 
cálculo o valor da operação de que decorre a saída da mercadoria, 
devendo-se entender como valor da operação o contrato de compra 
e venda, no qual se estabelece o preço fixado pelas partes.

4. Com relação à exigência do IPI sobre descontos 
incondicionais/bonificação, a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça envereda no sentido de que:

- Consoante explicita o art. 47 do CTN, a base de cálculo 
do IPI é o valor da operação consubstanciado no preço final da 



operação de saída da mercadoria do estabelecimento. O Direito 
Tributário vale-se dos conceitos privatísticos sem contudo afastá-
los, por isso que o valor da operação é o preço e, este, é o quantum 
final ajustado consensualmente entre comprador e vendedor, que 
pode ser o resultado da tabela com seus descontos incondicionais. 
Revela contraditio in terminis ostentar a Lei Complementar que a 
base de cálculo do imposto é o valor da operação da qual decorre a 
saída da mercadoria e a um só tempo fazer integrar ao preço os 
descontos incondicionais. Ratio essendi dos precedentes quer 
quanto ao IPI, quer quanto ao ICMS. (REsp 477525/GO, Rel. 
Min. LUIZ FUX, DJ de 23/06/2003).

- A base de cálculo do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS, é o valor da operação, o que é 
definido no momento em que se concretiza a operação. O desconto 
incondicional não integra a base de cálculo do aludido imposto. 
(REsp 63838/BA, Relo. Minª NANCY ANDRIGHI, DJ de 
05/06/2000) 5. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte 
Superior.

6. Agravo regimental não-provido (AgRg no Ag 703.431/SP, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ 20.2.2006, p. 220).

5. Ademais, o Supremo Tribunal Federal consolidou entendimento 

pela impossibilidade de inclusão dos valores pagos a título de frete na base de 

cálculo do IPI (AgRARE 1.152.861, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe 

7.11.2018; ED-AgRRE 513.409, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 1o.3.2019).

6. Ante o exposto, nega-se provimento ao Agravo Interno da 

FAZENDA NACIONAL. É como voto.
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TERMO

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Gurgel de Faria
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.

 

Brasília, 15 de dezembro de 2020
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